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En = Artigo 12 - Pagsa a denominar-se “ RACHID RAYES"

=: pe trecho da Rodovia SP 333, compreendido entre o Rio Tietê e a
tas confluência com a SP.,300, em Quaranta..

Fed E Artigo 20 - Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação.

JUSTI|FICATIVA

O presente Projeto de Lei objetiva atribuir a deno-

minação de “ RACHID RAYES" ac |trecho da Rodovia SP.333, compreen-

dida entre o Rio Tietê e a confluência com a SP.300.

Rachid Rayes, EIS REA do Líbano, nasceu em 26 de
junho de 1895. Viveu em Borborema quase toda a sua existência, em

companhia de sua esposa Mahybã Burihan Rayes e dos filhos.

Homem de grandg visão comercial e uma vontade enor-

me de vencer, dedicou-se inicialmente ao: comércio.Com o passar dos

tempos, com seus negócios em desenvolvimento passou a dedicar-se à

agricultura, pois a região col o solo fertil e em franco progresso
oferecia excelentes pespectivads.Comerciante e agricultor, Rachid

Rayes passaria mais tarde à atiividade industrial, montando em uma

de suas propriedades uma instadlação de britagem, para aproveita-

mento de uma jazida de rocha bazálTtica, que de modesta de início,

viria constitui-se numa das maiores centrais-de britagem do inte-

rior paulista, denomidada Pedreira Santa Rosa, que fornece mate-

riais para construção e pavimentação das rodovias do centro oeste

e noroeste do Estado.

Benfeitor emérito, muito contribuiu para o desen-

volvimento de Borborema e de toda a região.
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LEI NS 8.485, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1993
(Projeto de lei no 427/92,

do deputado Júlio Marcondes de pai
Dá denominação a trecho

SP-333

Rodovia

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembléia Legislativa detreta e eu

promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o — Passa a denominar-se “Dona

des de Barros” à estrada que liga Marília a Poi

(SP-333).

nor Men-

o Ferrão

Artigo 2o — Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 21 de dezembro

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO

Wagner Gonçalves Rossi

Secretário dos Transportes

Michel Miguel Eitas Temer Lulia

Secretário do Govemo

de 1993

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aps 21 de
dezembro de 1993


